
 
  

 
 
 

 

TERMO DE DOAÇÃO 

 

 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS, sociedade de economia mista, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 33.000.167/0001-

01, com sede na Avenida República do Chile, nº 65, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, neste ato representada pela Gerente Executiva Rafaela Guedes Monteiro, 

doravante denominada PETROBRAS e Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de 

Sergipe - FAPESE, com sede na Av. Marechal Rondon, s/n, Jd. Rosa Elze, CEP 49.100-000, 

na Cidade de São Cristóvão, no Estado de Sergipe, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 97.500.037/0001-10, neste ato representada por 

Carlos Alexandre Borges Garcia, Presidente, doravante denominada DONATÁRIA. 

 

 

CONSIDERANDO:  

 
• que o crescimento significativo nos índices de desemprego no país, agravado pelo 

cenário de pandemia de COVID-19, declarada, em 11/03/2020, pela Organização 

Mundial da Saúde (OMS), levou a um aumento do número de famílias em situação de 

vulnerabilidade social, atingindo mais de 14,7 milhões de famílias em extrema pobreza 

que enfrentam dificuldades para adquirir itens de primeira necessidade, como o GLP; 

 
• que essas famílias têm feito uso de fontes de energia inadequadas para cocção, 

ficando expostas a riscos para a saúde e segurança e comprometendo o seu bem-

estar; 

 
• os Ofícios nº 020/2022 e 035/2022, de 11/03/2022 e 08/04/2022 respectivamente, 

enviado pela Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe - FAPESE 

afirmando a capacidade institucional e operacional para atuar em parceria na 

distribuição de GLP e cestas básicas/cartões alimentação para famílias em situação 

de vulnerabilidade social em territórios de atuação da instituição; 

 

• que a Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe - FAPESE é uma 

instituição privada sem fins lucrativos que atua em Sergipe, no município de São 

Cristóvão desde 1994, sendo responsável pelo “Projeto de Fortalecimento dos 

Territórios de Vida dos Povos e Comunidades Tradicionais no PEAC (Pesquisa e 
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Extensão)”, executado pela Petrobras em atendimento a condicionantes de processos 

de licenciamento ambiental de empreendimentos de exploração e produção de 

petróleo e gás natural, e atualmente com vigência de 26/09/2018 a 19/09/2022; 

 
• que a PETROBRAS, após o competente procedimento interno, entende ser a doação 

objeto deste Termo ato adequado e razoável para o atendimento de suas 

responsabilidades sociais, estando amparada pelo Art. 154, § 4º da Lei 6.404/76, Art. 

57 de seu Estatuto Social, Tabela de Limites de Competência e Política de 

Responsabilidade Social da PETROBRAS. 

 

a PETROBRAS e a DONATÁRIA firmam este TERMO DE DOAÇÃO, que se opera nas 

seguintes condições:  

 

I – OBJETO DA DOAÇÃO 

 

1.1. O objeto do presente TERMO DE DOAÇÃO, é a doação pela PETROBRAS para a 

DONATÁRIA, da quantia líquida de R$ 10.449.806,40, de acordo com o Ofício nº 035/2022 

(ANEXO I). 

 

1.2. O depósito da quantia objeto de doação será efetuado por meio de transferência bancária 

para Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe - FAPESE, CNPJ 

97.500.037/0001-10, Banco 001 – Banco do Brasil, Agência nº 3611-0, Conta Corrente nº 

31.647-4, conforme Anexo II – Cronograma de Desembolso. 

  

 
II – FINALIDADE DA DOAÇÃO 

 
2.1. Os valores arrecadados com a presente doação serão utilizados para aquisição e 

distribuição de (i) cestas básicas ou vouchers/cartão de alimentação, em que as cestas 

básicas podem ser compostas com itens de alimentação e higiene e (ii) vouchers/cartões, que 

serão utilizados no auxílio para aquisição de GLP para famílias em situação de 

vulnerabilidade, conforme listadas no ofício da DONATÁRIA (Anexo I), obedecendo aos 

critérios de escolha do público-alvo abaixo: 

 
2.1.1. O público-alvo corresponde a Indivíduos/famílias cadastrados (as) em:  

 

2.1.1.1. Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico);  
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2.1.1.2. Centros de Referência em Assistência Social (CRAS) e Rede Socioassistencial dos 

municípios;  

 

2.1.1.3. Atendidos por instituições sem fins lucrativos parceiras da Iniciativa Petrobras Doação 

de Gás. 

 

2.1.2. Igualmente, será considerado como público-alvo para fins de Ação no entorno de 

operações da Petrobras e Prédios Administrativos: 

 

2.1.2.1. Famílias de participantes cadastrados nos projetos socioambientais (projetos vigentes 

ou encerrados); 

 

2.1.2.2. Famílias em situação de vulnerabilidade social e moradoras das comunidades do 

entorno de operações e prédios administrativos da Petrobras. 

 
2.2. O valor da doação contempla, além dos custos com a aquisição do GLP e itens 

alimentícios e de higiene que formam a cesta básica/cartão alimentação, os custos logísticos 

e administrativos voltados a distribuição das doações correspondente a um total de até 10% 

dos custos com a aquisição do GLP e cesta básica/cartão alimentação, conforme Plano de 

Gastos incluso no Ofício da DONATÁRIA (ANEXO I). 

 

2.3 As entregas do GLP e cestas básicas/cartões alimentação deverão iniciar-se em até 30 

dias corridos após o recebimento do recurso na conta corrente da DONATÁRIA, 

e deverão ocorrer até o mês de Dezembro de 2022. Caso haja necessidade de realizar 

entregas após esta data, a mesma deverá ser submetida, com a devida justificativa, à 

aprovação prévia da PETROBRAS. 

 

 
III – OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA  

 

3.1. A DONATÁRIA deverá emitir declaração reconhecendo os depósitos feitos, no prazo de 

5 (cinco) dias, a partir da sua realização pela PETROBRAS, conforme Anexo IV – Modelo de 

Declaração de Recebimento de Doação. 

 

3.2 A DONATÁRIA compromete-se a realizar a gestão financeira e administrativa da quantia 

doada. 
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3.3 A DONATÁRIA apresentará à PETROBRAS no prazo de 10 dias úteis após a finalização 

da 1ª entrega de GLP e cestas básicas/cartões alimentação prevista no Anexo III – 

Cronograma de Atividades, relatório parcial descritivo seguindo o modelo apresentado no 

Anexo V – Modelo - Relatório de Prestação de Contas Operacional, bem como relatório parcial 

de prestação de contas financeira, conforme orientações dispostas no Anexo VI – Manual de 

Prestação de Contas Financeira.  

 
3.3.1. Também será necessário o envio de declaração (ver modelo de DECLARAÇÃO DE 

INSTITUIÇÃO PARCEIRA – Anexo VII) que ateste que os itens foram entregues ao público-

alvo, conforme descrito no item 2.1. 

 
3.3.2. Caso haja distribuição via CRAS ou Secretarias de Assistência Social é necessária uma 

declaração (ver modelo de DECLARAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL – Anexo VIII) destes 

entes de que os itens foram entregues ao público-alvo, conforme descrito no item 2.1. 

 
3.3.3. Caso haja aquisição e/ou distribuição do GLP via parceiros da DONATÁRIA, é 

necessário comunicar previamente a lista dessas instituições à PETROBRAS, informando 

CNPJ, município(s) e comunidade(s) de atuação e valor a ser repassado a cada uma delas. 

 
3.4. A DONATÁRIA apresentará à PETROBRAS, no prazo de 60 dias corridos após a 

finalização das 4 entregas, toda a documentação que evidencie a utilização dos recursos 

doados para atender a finalidade definida na Cláusula II – FINALIDADE DA DOAÇÃO, bem 

como o relatório de prestação de contas conforme Anexos V, VI, VII e VIII (se aplicável). 

 

3.5. Deixando a DONATÁRIA de fazer as comprovações descritas nos itens 3.3 e 3.4, ficará 

obrigada a devolver a quantia doada, acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês e correção monetária pelo INPC do IBGE, contados desde a data do depósito efetuado 

pela PETROBRAS. 

 

3.6. A DONATÁRIA deve estar em conformidade e zelar para que os dados das famílias 

beneficiadas estejam em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018), assumindo toda e qualquer responsabilidade por 

violação à legislação de proteção de dados e privacidade, bem como indenizando a Petrobras 

por eventuais acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou difusão. 

 

3.7. A DONATÁRIA se responsabiliza por todo e qualquer ato ou omissão relacionados a este 

TERMO DE DOAÇÃO, que possa gerar responsabilidade de natureza civil, criminal, tributária, 



 
 
 

 

5/9 

trabalhista, previdenciária ou ambiental, com exclusão de toda a responsabilidade, ainda que 

subsidiária, do DOADOR, arcando o DONATÁRIO com todos os custos, indenizações e 

compensações decorrentes de sua responsabilidade. 

 

3.8. Caso o repasse financeiro da doação esteja sujeito à incidência de Imposto sobre a 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD ou ITD), a 

donatária deve proceder com o recolhimento e pagamento do imposto utilizando os recursos 

relativos aos custos logísticos e administrativos. A DONATÁRIA possui o dever de 

ressarcimento destes valores à Petrobras caso esta venha a ser acionada pelos órgãos fiscais 

competentes a realizar as respectivas quitações tributárias. 

 

3.8.1. Caso o valor aprovisionado para o pagamento dos tributos supracitados seja a menor 

do que aquele repassado pela DOADORA, a DONATÁRIA deverá comunicar a diferença à 

DOADORA em até 5(cinco) dias após o pagamento do ITD/ITCMD, para que a DOADORA 

providencie a cobrança para devolução da diferença. 

 

 

IV - VIGÊNCIA 

 

4.1. O presente Termo entra em vigor na data de sua assinatura e se extingue com o 

cumprimento das obrigações pelos contratantes nos termos da Cláusula Terceira ou, na falta 

deste, com a devolução dos valores prevista no item 3.5. 

 

 

V – DOS REPASSES 

 

5.1. Os repasses financeiros da PETROBRAS à DONATÁRIA serão efetuados nos termos do 

Anexo II - Cronograma de Desembolso. 

 

5.2. A primeira parcela, com o valor correspondente a 1ª e 2ª entregas (50% do montante 

total), será desembolsada em até 10 dias após a assinatura do Termo de Doação. 

 

5.3. O repasse da segunda parcela, com o valor correspondente a 3ª e 4ª entregas (50% do 

montante total) estará condicionada à aprovação, pela PETROBRAS, da Prestação de Contas 

Financeira e Operacional da 1ª entrega. 
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5.3.1. Em sendo aprovada a Prestação de Contas Financeira e Operacional da 1ª entrega, a 

segunda parcela do repasse será desembolsada em até 10 dias a contar da respectiva 

aprovação. 

 

 

VI – DECLARAÇÕES DA DONATÁRIA 

 

6.1. A DONATÁRIA neste ato declara que garante que ela própria e quaisquer terceiros 

atuando no seu interesse e/ou benefício em relação a esta doação:  

 

(i) utilizarão os bens em conformidade com as finalidades previstas no item 1.2, não 

utilizando ou permitindo sua utilização de forma que implique violação ao 

estabelecido na Lei 12.846/13, no Código Penal Brasileiro, no United Kingdom 

Bribery Act 2010 ou no United States Foreign Corrupt Practices Act de 1977, 

inclusive suas futuras alterações, e às demais regras e regulamentos deles 

decorrentes (coletivamente denominados as “Leis Anticorrupção”); 

 

(ii) não ofereceram, prometeram ou autorizaram, nem oferecerão, prometerão ou 

autorizarão qualquer pagamento, presente, promessa, entretenimento ou outra 

qualquer vantagem, seja diretamente ou indiretamente, para o uso ou benefício 

direto ou indireto de qualquer autoridade ou funcionário público, conforme definido 

nos arts. 327, caput, § § 1º e 2º e 337-D caput e parágrafo único, ambos do Código 

Penal Brasileiro, partido político, autoridade de partido político, candidato a cargo 

eletivo, ou qualquer outro indivíduo ou entidade, quando tal oferta, pagamento, 

presente, promessa, entretenimento ou qualquer outra vantagem constituir 

violação às Leis Anticorrupção; 

 
(iii) cumprirão as Leis Anticorrupção. 

 

6.2. A DONATÁRIA deverá notificar imediatamente a PETROBRAS de qualquer investigação 

ou procedimento iniciado por uma autoridade governamental relacionado a uma alegada 

violação das mencionadas Leis Anticorrupção e das obrigações da DONATÁRIA e de 

quaisquer terceiros atuando no seu interesse e/ou benefício referentes ao Contrato. A 

DONATÁRIA fará todos os esforços para manter a PETROBRAS informada quanto ao 

progresso e ao caráter de tais investigações ou procedimentos. 

 

6.3. A DONATÁRIA deverá defender, indenizar e manter a PETROBRAS isenta de 

responsabilidade em relação a quaisquer reivindicações, danos, perdas, multas, custos e 
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despesas decorrentes ou relacionadas a qualquer descumprimento pela DONATÁRIA das 

garantias e declarações previstas nesta CLÁUSULA QUINTA e nas Leis Anticorrupção. 

 

 

VII – DA DIVULGAÇÃO 

 

7.1. A DONATÁRIA poderá implementar ações de divulgação do objeto da DOAÇÃO prevista 

neste instrumento desde que utilize a marca conforme Manual de Identidade Visual da 

DOADORA, devendo, ainda, submeter à prévia e expressa aprovação da DOADORA, tanto o 

escopo da ação de divulgação quanto o layout dos materiais que venham a ser produzidos. 

 

VIII – ANO ELEITORAL  

 

8.1. A DONATÁRIA compromete-se a cumprir a legislação eleitoral em vigor (Lei n.º 9504/97) 

e demais atos normativos correlatos. 

 
8.2. À DONATÁRIA é vedada toda e qualquer forma de aplicação da marca do governo 

federal na publicidade ou em qualquer forma de divulgação e de comunicação desta ação de 

doação. A vedação se estende à divulgação da marca em quaisquer suportes utilizados como 

meios de divulgação, seja meio impresso, gráfico, digital (em todas as propriedades digitais, 

tais como portais e sítios na internet, perfis em redes sociais, aplicativos móveis, dentre outros 

dispositivos digitais), audiovisual, radiofônico, sonoro, incluindo placas de obras e afins. 

 

8.3.A vedação quanto à utilização da marca do governo federal engloba slogans e elementos 

que possam constituir sinal distintivo de ação de publicidade objeto de controle da legislação 

eleitoral. 

 

8.4. Entende-se por período eleitoral aquele compreendido entre o dia 02/07/2022 a 

02/10/2022 ou 30/10/2022, se houver segundo turno das eleições. 

 

 

IX – DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

9.1 - Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, que será o 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas deste Termo, renunciando as partes a 

qualquer outro por mais privilegiado que o seja. 
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E por estarem justas e acordadas, PETROBRAS e Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão 

de Sergipe – FAPESE assinam o presente instrumento em teor e forma, juntamente com as 

testemunhas abaixo. 

 
 
X – ANEXOS 

Anexo I – Ofício da Donatária 

Anexo II – Cronograma de Desembolso  

Anexo III – Cronograma de Atividades 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Recebimento de Doação 

Anexo V – MODELO - Relatório de Prestação de Contas da Doação  

Anexo VI – Manual de Prestação de Contas 

Anexo VII – Declaração de Instituição Parceira 

Anexo VIII – Declaração do Gestor Municipal 

 

 

Rio de Janeiro, (DATADO ELETRONICAMENTE). 

 

 

 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS 

Rafaela Guedes Monteiro 

Gerência Executiva de Responsabilidade Social 

 

 

 

Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe – FAPESE 

Carlos Alexandre Borges Garcia 

Presidente  

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

Ana Paula Santos Silva de Brito 

Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe – FAPESE 

 

Rafaela Guedes Monteiro (19 de Abril de 2022 22:29 ADT)
Rafaela Guedes Monteiro

Ana Paula Santos Silva de Brito (22 de Abril de 2022 08:35 ADT)
Ana Paula Santos Silva de Brito

https://assinaturaspetrobras.na4.adobesign.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAgJaqKjkPPYsKUfHsIDAXiTj7J81HSKZ5
https://assinaturaspetrobras.na4.adobesign.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAgJaqKjkPPYsKUfHsIDAXiTj7J81HSKZ5
https://assinaturaspetrobras.na4.adobesign.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAgJaqKjkPPYsKUfHsIDAXiTj7J81HSKZ5
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Lucas Martins D’Oliveira 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS 

 

Lucas Martins D'Oliveira (18 de Abril de 2022 12:04 ADT)
Lucas Martins D'Oliveira

https://assinaturaspetrobras.na4.adobesign.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAgJaqKjkPPYsKUfHsIDAXiTj7J81HSKZ5
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Avenida Marechal Rondon S/N Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos Jardim Rosa Elze

Prédio NUPEG Bloco H Fone: (79) 3194-7464 CEP 49100-000 - São Cristóvão Sergipe Brasil

C.N.P.J 97.500.037/0001-10 E-mail: fapese@fapese.org.br Home Page: www.fapese.org.br

Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe

São Cristóvão (SE), 08 de abril de 2022

Ofício Nº. 035/2022 FAPESE
PRESI Nº. 027/2022 GETEC Nº. 018/2022

À Gerência Executiva de Responsabilidade Social

Assunto: Ajustar o número de entregas de cestas básicas e/ou cartões alimentação e de botijões de 

GLP de 5 para 4 entregas, no total, em atendimento à solicitação da Equipe Doação - Petróleo 

Brasileiro S.A e redução no número de famílias contempladas.

Vimos encaminhar proposta ajustada, em decorrência de solicitação da Equipe 

PETROBRAS Responsabilidade Social Doação, contida em e-mail encaminhado à FAPESE em 

21/03/2022, para alteração do número de entregas de cestas básicas e/ou cartões alimentação e de 

botijões de GLP de 5 (cinco) para 4 (quatro) entregas, no total.

O Termo de Doação, será firmado com o objetivo de atender famílias em situação de 

vulnerabilidade social com a entrega de 4 cestas básicas e/ou cartões alimentação (R$ 120) e 4

botijões de GLP de 13kg e/ou voucher (até R$ 102).

Além das alterações supracitadas e encaminhadas através do Ofício 31/2022 FAPESE. De 

25.03.2022, encaminhamos ainda redução no número de famílias a serem contempladas solicitada 

pela PETRO DOAÇÃO ao SMS SEAL e repassada para a FAPESE em 01/04/2022.

Para fins de realização desta ação temos a seguinte previsão de famílias a serem atendidas e 

gastos:
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Avenida Marechal Rondon S/N Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos Jardim Rosa Elze

Prédio NUPEG Bloco H Fone: (79) 3194-7464 CEP 49100-000 - São Cristóvão Sergipe Brasil

C.N.P.J 97.500.037/0001-10 E-mail: fapese@fapese.org.br Home Page: www.fapese.org.br

Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe

Tabela 1. Quantitativo de famílias a serem atendidas

Comunidade Município Região
Quntidade 

anterior

Quantitativos 

prévio de 
2022

Quantitativo 

após reunião 
de 04.04.22 

com CG

Areia Branca Aracaju Centro 150 100

Atalaia Velha Aracaju Centro 166 150 100

Bairro Industrial - Manoel 
Preto Aracaju Centro 31 132 100

Bairro Industrial - Prainha Aracaju Centro 31 250 200

Boca do Rio/Farolândia Aracaju Centro 130 100

Coroa do Meio Aracaju Centro 100 80

Mangabeiras do Santa Maria Aracaju Centro 77 77

Mosqueiro Aracaju Centro 75 300 300

Porto Dantas Aracaju Centro 300 300

Robalo Aracaju Centro 61 300 250

São José Aracaju Centro 150 100

Atalaia Nova Barra dos Coqueiros Norte 100 100

Canal Barra dos Coqueiros Norte 50 50

Capuã Barra dos Coqueiros Norte 150 150

Capuã - Recanto dos 
Cajueiros I Barra dos Coqueiros Norte 40 40

Jatobá Barra dos Coqueiros Norte 50 200 200

Barra dos Coqueiros Norte 50 50

Pontal da Barra Barra dos Coqueiros Norte 195 195

Sede/Barra dos Coqueiros Barra dos Coqueiros Norte 200 200

Touro Barra dos Coqueiros Norte 70 70

Brejão dos Negros Brejo Grande Norte 248 195 145

Carapitanga Brejo Grande Norte 67 67

Resina Brejo Grande Norte 47 47

Saramém e Cabeço Brejo Grande Norte 43 43

Sede/Brejo Grande Brejo Grande Norte 113 100

Barra do Itariri Conde/BA Sul 50 40

Poças Conde/BA Sul 50 50

Sede/Conde Conde/BA Sul 50 50

Siribinha Conde/BA Sul 50 50

Sítio do Conde Conde/BA Sul 50 50

Abaís Estância Sul 80 60

Curimã Estância Sul 50 50

Farnaval Estância Sul 100 80

Gravatá Estância Sul 100 80

Massadiço Estância Sul 24 60 60

Miranga e Miranginha Estância Sul 60 60

Muculanduba Estância Sul 45 100 80

Ouricuri Estância Sul 40 40

Porto do Mato Estância Sul 101 300 250
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Praia do Saco Estância Sul 50 50

Sede/Estância Estância Sul 300 250

Tibúrcio Estância Sul 61 134 100

Assentamento Sete Brejos Indiaroba Sul 25 25

Cajueirinho Indiaroba Sul 65 60

Pontal Indiaroba Sul 90 182 179

Preguiça Indiaroba Sul 80 115 100

Saguim Indiaroba Sul 59 59

Santa Terezinha Indiaroba Sul 27 37 37

Sede/Indiaroba Indiaroba Sul 200 150

Terra Caída Indiaroba Sul 61 75 75

Água Boa Itaporanga D'Ajuda Centro 34 20

Caueira Itaporanga D'Ajuda Centro 48 50 50

Costa do Pau D'Arco Itaporanga D'Ajuda Centro 9 60 50

Ilha de Mem de Sá Itaporanga D'Ajuda Centro 40 30

Nova Descoberta Itaporanga D'Ajuda Centro 51 290 250

Paruí Itaporanga D'Ajuda Centro 40 35

Sede/Itaporanga D'Ajuda Itaporanga D'Ajuda Centro 254 224

Abadia Jandaíra/BA Sul 130 120

Cachoeira Jandaíra/BA Sul 46 180 130

Coqueiro Jandaíra/BA Sul 83 90 90

Costa Azul Jandaíra/BA Sul 18 20 20

Mangue Seco Jandaíra/BA Sul 57 60 60

Aracaré Pacatuba Norte 50 50

Boca da Barra Pacatuba Norte 100 100

Fazenda Nova Pacatuba Norte 150 150

Garatuba Pacatuba Norte 25 25

Junça Pacatuba Norte 50 50

Maracujá Pacatuba Norte 50 50

Oitizeiro Pacatuba Norte 25 25

Piranhas Pacatuba Norte 50 50

Ponta dos Mangues Pacatuba Norte 100 100

Santana dos Frades Pacatuba Norte 50 150 100

Tigre Pacatuba Norte 50 50

Tijupares Pacatuba Norte 50 50

Água Boa - Pirambu Pirambu Norte 20 20

Aguilhadas Pirambu Norte 80 70

Alagamar Pirambu Norte 50 40

Aningas Pirambu Norte 30 25

Baixa Grande Pirambu Norte 22 22

Bebedouro Pirambu Norte 40 30

Lagoa Redonda Pirambu Norte 30 25

Marimbondo Pirambu Norte 70 70

Santa Izabel Pirambu Norte 44 36 36

Sede/Pirambu Pirambu Norte 110 300 260

Cajazeiras Santa Luzia do Itanhi Sul 160 130
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Crasto Santa Luzia do Itanhi Sul 300 270 250

Pedra Furada Santa Luzia do Itanhi Sul 142 100 100

Rua da Palha Santa Luzia do Itanhi Sul 80 271 250

Sede/Santa Luzia do Itanhi Santa Luzia do Itanhi Sul 300 250

Taboa Santa Luzia do Itanhi Sul 177 157

Apicum São Cristóvão Centro 80 200 200

Arame I São Cristóvão Centro 80 80

Arame II São Cristóvão Centro 100 100

Caípe Velho São Cristóvão Centro 56 100 100

Carmo e Coqueiro São Cristóvão Centro 200 200

Colônia Miranda São Cristóvão Centro 39 225 225

Ilha Grande São Cristóvão Centro 20 20

Loteamento Lauro Rocha São Cristóvão Centro 300 300

Pedreiras São Cristóvão Centro 100 100

Rita Cacete São Cristóvão Centro 40 100 70

Sede/São Cristóvão São Cristóvão Centro 300 300

Tinharé e Chica São Cristóvão Centro 140 140

2404 11860 10698

Redução 1162

Tabela 2. Gastos com aquisição de cestas básicas/cartões alimentação e GLP

2
a
ALTERAÇÃO

TOTAL DE 
FAMÍLIAS

GASTOS DE 
AQUISIÇÃO DE 

CESTAS BÁSICAS/ 
CARTÕES 

ALIMENTAÇÃO
[4 entregas]

GASTOS DE 
AQUISIÇÃO DO 

GLP
[4 entregas]

CUSTOS LOGÍSTICOS E 
ADMINISTRATIVOS

[até 10%]

VALOR DO
TERMO DE 
DOAÇÃO
[4 entregas]

10.698 R$ 5.135.040,00 R$ 4.364.784,00 R$ 949.982,40 R$ 10.449.806,40

Tabela 3. Previsão de Destinação dos Custos Logísticos e Administrativos - Especificar a 

previsão do uso do recurso solicitado para os custos logísticos e administrativos

Custos Logísticos e Administrativos

1.1 Item de Despesa - STPF R$ 203.880,00

1.2 Item de Despesa - STPJ R$ 212.844,00

1.3 Item de Despesa - CLT R$ 202.200,00

1.4 Item de Despesa - Encargos STPF R$ 40.776,00

1.5 Item de Despesa - Encargos CLT R$ 159.697,56

1.6 Item de Despesa - Diárias R$ 60.400,00

1.7 Item de Despesa - Material de Consumo R$ 70.184,84

1.8 Item de Despesa - Equipamentos e Mat Permanenetes R$ 0,00
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Valor Total R$ 949.982,40

As doações serão feitas por meio de cestas básicas e/ou de cartões alimentação, assim como 

a doação do GLP será feita por meio de vouchers/cartões/disponibilização do próprio botijão.  A 

decisão caberá aos beneficiários.

O critério para entrega do GLP e cestas/cartões será:

Os indivíduos/famílias em situação de vulnerabilidade social atendidos pelo Projeto 

sob o 

número do convênio 5350.0109191.18.4, gerenciado pela FAPESE. Vale ressaltar que os dados 

constantes na Tabela 1 recebemos da SMS UN SEAL. 

As instituições que farão a entrega das cestas básicas/cartões alimentação e GLP deverão 

emitir uma declaração de que as doações foram entregues ao público-alvo. Nesta proposta, a 

entrega das cestas básicas/cartões alimentação e GLP está prevista para ser realizada pela FAPESE.

Serão apresentadas evidências que demonstrem os critérios utilizados para a definição dos 

beneficiários, conforme MODELO de Relatório de Prestação de Contas da Doação apresentado pela 

Petrobras.

Os documentos da Fundação foram encaminhados através do Ofício Nº. 020/2022 

FAPESE, de 11/03/2022.

DADOS DO DONATÁRIO
NOME DA INSTITUIÇÃO/ORGANIZAÇÃO: Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de 
Sergipe - FAPESE

CNPJ: 97.500.037/0001-10

ENDEREÇO: Av. Marechal Rondon, s/n, Jd. Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100-000.

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DO DONATÁRIO NOME: Carlos Alexandre Borges 

Garcia

CARGO OU FUNÇÃO: Presidente da FAPESE

CPF: 449.820.545-68

E-MAIL: fapesepresi@fapese.org.br

CELULAR: 79 99123-7253
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DADOS DE TESTEMUNHA PARA ASSINATURA DO TERMO:

NOME: Ana Paula Santos Silva de Brito

CARGO OU FUNÇÃO: Gerente Técnica
CPF: 601.369.365-04

E-MAIL: getec@fapese.org.br

CELULAR: 79 99949-5434

RESPONSÁVEL PELA NEGOCIAÇÃO/INTERLOCUÇÃO: caso seja diferente do representante 
do donatário.
NOME:

CPF: 

E-MAIL:

CELULAR:

DADOS BANCÁRIOS PARA A DOAÇÃO
CNPJ DO BENEFICIÁRIO: 97.500.037/0001-10

CÓDIGO E NOME DO BANCO: 001 Banco do Brasil

AGÊNCIA: 3611-0

CONTA CORRENTE: 31.647-4

Certos da atenção de Vossa Senhoria, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Carlos Alexandre Borges Garcia Ana Paula S. Silva de Brito

      Presidente da FAPESE Gerente Técnica
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ANEXO II 



Parcela Descrição/Evento % Valor (R$)

1ª 
parcela

Após a assinatura do Termo de Doação 50% R$ 5.224.903,20

2ª 
parcela

Após a aprovação, pela Petrobras, da
Prestação de Contas Financeira e Operacional
da 1ª entrega

50% R$ 5.224.903,20

100% R$ 10.449.806,40Total
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